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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO MATEMÁTICA - JI-PARANÁ

NOTA

 

A Comissão Eleitoral designada pela Ordem de Serviço 05/2023/CJP/UNIR, Processo SEI
23118.004660/2023 - 42, vem a público informar que devido a problemas correlacionados a utilização do
Sistema eletrônico de votação, SiE, a eleição para o cargo de Coordenador  do Programa de Pós-Graduação
em Educação Matemática - PPGEM, do campus de Ji-Paraná será adiada para o dia 10/05/2023 das 08h às
16h30 (horário de Rondônia). Com isso também, fica alterado as das outras atividades, posteriores.
Conforme apresentadas no Quadro 1. 

ELEIÇÃO 10/05/2023

Divulgação do resultado da eleição 11/05/23 

Apresentação de recurso contra o resultado da eleição através

do email: ppgem@unir.br
12/05/2023 até 12hs:00min

Publicação da decisão sobre recurso interposto contra o resultado da eleição15/05/2023 até às 18hs:00min

Publicação final do resultado 15/05/2023 até às 18hs:00min

 
Comissão Eleitoral:

Professor Dr. Lenilson Sergio Candido, Presidente
Professora Dra. Carma Maria Mar�ni, Membro;
Professora Dra. Marcia Rosa Uliana, Membro;

Ordem de Serviço 05/2023/CJP/UNIR, Processo SEI 23118.004660/2023

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Docente, em 05/05/2023, às
12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

mailto:comissaoeleitoralppgem@unir.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por CARMA MARIA MARTINI, Docente, em 05/05/2023, às
12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ROSA ULIANA, Coordenador(a), em 05/05/2023,
às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1334552 e
o código CRC 29C85F13.

Referência: Processo nº 23118.004660/2023-42 SEI nº 1334552
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